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~-.. t DIÁRIO OFICIAL 
fto,sPREHIIURASPIAUIENSES 

1D: 265BE7 A037044 
ESTADO DO PIAUÍ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTOS 
GABINETE DO PREFEITO 

CNPJ : 06.554.794/000 1- I I 

PORTARIA GB-PMA N° 204/2022, DE 1• DE DEZEMBRO DE 2022. 

• LTOS 
PARA TODOS 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTOS/PI , MAXWELL PIRES FERREIRA, n o uso de suas 
a tribuições legais, consid e rando o disposto n o Art. 66, item V I, da Lei Orgânica do 
Município de 05 de Abril de 1990 , 

CONSIDERANDO A LEI MUNICIPAL N• 296/2013, DE 25 DE MARÇO DE 2013, que 
dispõe sobre a Organização e E s trutura Administrativa d o Poder Executivo do Município 
d e Altos d o Estado do Piauí, fixa princípios, norm as e diretrizes de Gestão, estrutura 
ó rgãos, c ria cargos e dá outras providências; 

CONSIDERANDO A LEI MUNICIPAL N• 296/2013, DE 25 DE MARÇO DE 2013, que 
revogam-se especialmente a Lei Municipal ng 183/2007, de 02 de Janeiro de 2007 e a 
Lei Municipa l ng 226/2008, de 30 de Dezembro de 2008. 

RESOLVE· 

Art. 1 º - Nomear, FRANCISCO EVANGELISTA LIMA, CPF: 454. 11 9. 723-53, para 
exercer o Cargo de SUPERVISÃO DO CEMITÉRIO MUNICIPAL, FG-01, Secretaria 
Municipal de Serviços Públicos, enquanto bem servir no desempenho de s uas funções 
da Prefeitura Municipal de Altos-PI. Estado do Piauí até ulte rior deliberação. 

Art. 2º - R evogadas as disposições e m contrá rio , esta PORTARIA e ntra e m vigor n esta 
data. 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 

G abine te do Pre feito Munic ipal de Altos(PI), em 12 de Dezembro de 2022. 

MAXWELL PIRES _ __ ,c,_,=.,,_::i.,c,:':::,:=,---"-
FERREIRA;78789613368 :;. .. =-:..-:-;-;:------

MAXWELL PIRES FERREIRA 
Prefeito Municipal de Altos 

E ste docume nto não cont~ resures nem emendas 
Centro Administ,.,,tivo de Alloti . 

Avenida Nossa Senhor-e de Fátima. 446. 0-B Lote 01 . Cen1ro. 
www.altos.pi .gov.br 

Altos-PI. 

1D: B1A7E043D63P4 
ESTADO DO PIAUI 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTOS 
GABINETE DO PREFEITO 

CNPJ, 06.554.794/0001-1 1 

PORTARIA GB-PMA Nº 209-Af2022, DE 1• DE DEZEMBRO DE 2022. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTOS/PI, MAXWELL PIRES FERREIRA, no uso de suas 
atribuições legais, consid e ra ndo o disposto no Art. 66, item V I, da Lei Orgânica do 
Município de 05 de A bril de 1990, 

CONSIDERANDO A LEI MUNICIPAL N• 296/2013, DE 25 DE MARÇO DE 2013, q u e 
dispõe sobre a Organização e Estrutura Administrativa do Poder Executivo do Município 
de Altos do Estado do Piauí, fixa princípios, normas e diretrizes de Gestão, estrutura 
órgãos, cria cargos e dá outras providências; 

CONSIDERANDO A LEI MUNICIPAL NO 296/2013, DE 25 DE MARÇO DE 2013, que 
revogam-se especia lme nte a Lei Municipal n 52 183/2007, de 02 de Janeiro de 2007 e a 
Lei Municipal n 52 226/2008, de 30 de D ezembro de 2008. 

RESOLVE· 

Art. 1º - Nomear, ALICE BISPO DOS SANTOS, CPF, 070.044.533-16, para exercer o 
Cargo em Comissão de GERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA, CC-04 da 
Secretaria Municipal de Saú de, enquanto bem servi r no desempenho de suas funções 
da Prefeitura Municipal de A ltos, Estado do Plauf a té ulterior deliberação. 

Art. 2º - Revogadas as dispos ições e m contrário, esta PORTARIA entra em vigor n esta 
data. 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE 

Gabinete do Prefeito Municipal de Altos(PI), em 152 de Dezembro de 2022. 

MAXWELL PIRES Á :::::::.=-.-::.==::::::::: 
FERREI RA,7878961 3368· :;:~E:~-=-~, 

J'./ _ ......... ,_ .. , ...... 

MAXWELL PIRES FERREIRA 
Prefeito Munlclpal de Altos 

E&te documento não conl6m rasuras nem emendaa 
Centro Admlnlstrallva de AIIM. 

Avenida Nosaa Senhonl de Fátima. 44G. 0-B Lota 01. Cenlro. 
www.altos.p l.gov.bt 

Allos-PI. 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTOS 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ, 06.554.794/0001-1 1 

PORTARIA GB-PMA N º 210-A/2022, DE 1• DE DEZEMBRO DE 2022. 

--Mi.Tês 
PARATOD'OS 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTOS/PI, MAXWELL PIRES FERREIRA, n o uso de -suas 
atribuições legais, considerando o disposto no Art. 66, item V I, d a Lei Orgânica do 
Município de 05 de Abril de 1990, 

CONSIDERANDO A LEI MUNICIPAL N• 296/2013, DE 25 DE MARÇO DE 2013, que 
dispõe sobre a Organização e E strutura Adm inistrativa do Poder Executivo do Município 
de Altos do Estado do Piauí, fixa princípios, n ormas e diretrizes de Gestão, estrutura 
órgãos. cria cargos e dá outras providências; 

CONSIDERANDO A LEI MUNICIPAL N• 296/2013, DE 25 DE MARÇO DE 2013, que 
revogam-se especia lmente a L ei Munici pa l n52 183/2007, de 0 2 de Janeiro de 2007 e a 
Lei M unicipal n g 226/2008, de 30 d e Dezembro de 2008. 

RESOLVE: 

Art. 1º - Nomear, ANTÔNIO FRANCISCO GOMES DA SILVA, CPF, 059.156.893-45, 
para exercer o Cargo em Comissão de COORDENAÇÃO DE PNI E PEI. CC-02 da 
Secretaria Municipal de Saúde, enquanto bem servir no desempenho de suas funções 
da Prefeitura Municipal de Altos, E stado do Piauí até ulterior deliberação. 

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, esta PORTARIA entra em v igor n esta 
data. 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE 

Gabinete do P refe ito Municipal de A ltos(PI ), em 152 de Dezembro de 2022. 

MAXWELL PIRES ~ ::"!'°Mo~~==~':: 
FERREIRA,7878961336á~:.=~-;.::----

,,y ____ ,_,.._ 

MAXWELL PIRES FERREIRA 
Prefeito Munlclpal de Altos 

Eete documento não con16m rasuras nem emendas 
Centro Admlnlstrallvo de Alloa. 

Avenida N Msa Senhora de Fétlma. 446. 0-B Lote 01 . C&fltro. 
www.altos.pi.lJOV.bt 

Allos-PI. 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTOS 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ, 06.554.794/0001-11 

PORTARIA GB-PMA Nº 211-A/2022, DE 1• DE DEZEMBRO DE 2022. 

#(LTOS 
PARATOOQS; 

·o PREFEITO MUNICIPAL DE ALTOS/PI, MAXWELL PIRES FERREIRA, no uso de suas 
atribuições legais, con siderando o disposto n o Art. 66, item VI, da Lei O rgâ nica d o 
Município de 05 de Abri l d e 1990, 

CONSIDERANDO A LEI MUNICIPAL N• 296/2013, DE 25 DE MARÇO DE 2013, que 
dispõe sobre a Organização e Estrutura Administrativa do Poder Executivo do Municfpio 
de A ltos do Estado do Piauí, fixa princípios, normas e diretrizes de Gestão, estrutura 
órgãos, cria cargos e dá o utras providê ncias; 

CONSIDERANDO A LEI MUNICIPAL N• 296/2013, DE 25 DE MARÇO DE 2013, que 
revogam-se especialmente a L ei Municipal n 52 183/2007, de 02 de Janeiro de 2007 e a 
Lei Municipal ng 226/2008, de 30 de D ezembro de 2008. 

RESOLVE· 

Art. 1º - Nomear, EDYNEIA OLIVEIRA DE VASCONCELOS, C P F: 889.366.513-1 5, para 
exercer o Cargo e m Comissão de DIRETORA GERAL DE POLITICAS DE SAÚDE, CC-
0 5 da Secretaria Municipal de Saúde, enqu anto bem servir no desempenho de s uas 
funções da Prefeitura Municipal de Altos, Estado do Piauf até ulterior deliberação. 

Art. 2 º - Revogadas as disposições em contrário, esta PORTARIA entra em vigor nesta 
data. 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE 

Gabinete do Prefeito Municipal de Altos(PI) , em 152 de Dezembro de 2022. 

MAXWELL PIRES À~-~-=-•=::: 
FERREIRA:78789613368 ~ •=;~:;..:::----,/ ........... ,_, .. ,,_ 

MAXWELL PIRES FERREIRA 
Prefeito Municipal de Altos 

E sta documento não contém raauraa nam emendes 
Centro Admlnlstra!lvo de Altos. 

Avenida Nossa Senhol"a de Fátima. ◄ 46. 0-B Lote 01 . Centro. 
www.altos.pl.gov.br 

Allos-P1. 



A INFORMAÇÃO IMPRESSA OFICIAL E LEGAL DOS ATOS DAS ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAIS 
w w w.diarioofic ia ldasprefeituras.org 

ANO III - EDIÇÃO 434 - TERESINA (PI), SEXTA-FEIRA, 10 DE MARÇO DE 2023132

(Continua na página seguinte)

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTOS 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ, 06.554.794/0001-l l 

PORTARIA GB-PMA N• 212-A/2022, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2022. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTOS/PI, MAXWELL PIRES FERREIRA, no uso de suas 
atribuições legais, con siderando o disposto no Art. 66, item V I, da Lei Orgânica d o 
Município de 05 de Abril de 1990, 

CONSIDERANDO A LEI MUNICIPAL N• 296/2013, DE 25 DE MARÇO DE 2013, que 
dispõe sobre a Organização e Estrutura Administrativa do Poder E xecutivo do Município 
de Altos do Estado do Pia uí, fixa princípios, normas e diretr-izes de Gestão, estrutura 
órgãos, cria cargos e dá o utras providências; 

CONSIDERANDO A LEI MUNICIPAL N• 296/2013, DE 25 DE MARÇO DE 2013, que 
revogam-se especialme nte a Lei Mun icipal n 51 183/2007, de 02 de Janeiro de 2007 e a 
Lei Municipal nsi 226/2008, de 30 de D ezembro de 2008. 

RESOLVE: 

Art. 1º - Nomear, FLAVIA FERNANDES PAIVA, C PF: 046.082.813-48, para exercer o 
Cargo em Comissão de ASSISTENTE DE SERVIÇOS. CC-01 da Secretaria Municipal 
de Saúde - S EMUSA, enquanto bem servir n o desempenho de suas funções da 
Prefeitura Municipal d e A ltos, Estado do Piauí até ulterio r deliberação. 

Art. 2º - Revogadas as disposições e m contrário, esta PORTARIA entra em vigor nesta 
data . 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE 

Gabinete do Prefeito Municipal de Altos(PI), e m 1G de Dezembro de 2022. 

MAXWELL PIRES ~ =:::---"-
FERREIRA:78789613 ,;'._~-===-~-
68 r." ::-::,"=-~-=-··-

MAXWELL PIRES FERREIRA 
Prefeito Municipal de Altos 

Este clocum.,.,to nêo contém rasura• nem e,nendaa 
Centro Admlnlstratfvo do Alloa. 

A\lonida Nosso S enhora do Flllllms, 446, 0-B Loto 01 . centro. 
www.al tos.ptgo\l.br 

Altoe-PI. 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTOS 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ, 06.554.794/0001- l l 

PORTARIA GB-PMA N* 213-A/2022, DE 1• DE DEZEMBRO DE 2022. 

-M\LTOS 
PARA,:ODOS 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTOS/PI, MAXWELL PIRES FERREIRA, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o disposto no Art. 66, item VI , da Lei Orgânica do 
Município de 05 de Abril de 1990, 

CONSIDERANDO A LEI MUNICIPAL N• 296/2013, DE 25 DE MARÇO DE 2013, que 
d ispõe sobre a Organização e Estrutura Administrativa do Poder Executivo do Município 
d e A ltos d o Estado do Piauí, fixa princípios, n ormas e diretrizes d e Gestão, estrutura 
órgãos. cria cargos e d é outras providências; 

CONSIDERANDO A LEI MUNICIPAL N• 296/2013, DE 25 DE MARÇO DE 2013, que 
revogam-se especialme nte a Lei Municipal nG 183/2007, de 02 de Janeiro de 2007 e a 
Lei Municipal nG 226/2008, de 30 d e D ezembro de 2008. 

RESOLVE· 

Art. 1º - Nomear, FRANCISCO LUIZ VIANA DE SOUSA, CPF: 275.404.303-97, para 
exercer o Cargo em Comissão de ASSISTENTE DE SERVIÇOS, CC-01 da Secretaria 
Municipal de Saúde - SEMU SA, e nquanto bem servir no desempenho de suas funções 
d a Prefeitura Municipal d e Altos, Estado do Piauí até ulterior deliberação. 

Art. 2º - R evogadas as disposições em contrá rio, esta PORTARIA e ntra em vigor nesta 
data. 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 

Gabin ete do Prefeito Municipal de A ltos(PI), em 1G de Dezembro de 2022. 

MAXWELL PIRES X?~=~===::: 
FERREIRA:78789613368-..:~:;;.-:;;::-----

/ ----·-·-
MAXWELL PIRES FERREIRA 

Prefeito Municipal de Altos 

Este documento não con16m rasur.1110 nem emenda• 
Cen1ro Administrativo de Altos. 

Avenida N ossa Senhom de Flllllma, 446, Q-B Lot:e 01. Contro. 
\'IIWW.altos.pl.gov.bt' 

Altos-PI. 

i ■ l DIÁRIO OFICIAL 
~DASPREHIIURASPIAUIENSES 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTOS 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 06.554.794/0001-11 

PORTARIA GB-PMA N " 214-A/2022, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2022. 

,\ÃLTOS 
. PARATODÍÕS 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTOS/PI, MAXWELL PIRES FERREIRA, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o disposto no Art. 66, item V I, da Lei O rgânica do 
Município de 05 de Abril de 1990, 

CONSIDERANDO A LEI MUNICIPAL N• 296/2013, DE 25 DE MARÇO DE 2013, que 
dispõe sobre a Organ ização e Estrutura Administrativa do Poder Executivo do Município 
de A ltos do E stado do Piauf, fixa princípios, normas e diretrizes de Gestão, estrutu ra 
órgãos, cria cargos e d é outras providências; 

CONSIDERANDO A LEI MUNICIPAL N• 296/2013, DE 25 DE MARÇO DE 2013, que 
revogam-se especialmente a Lei Municipal n!il 183/2007, de 02 de Janeiro de 2007 e a 
Lei Municipal nG 226/2008, de 30 de Dezembro de 2008. 

RESOLVE· 

Art. 1º - Nomear, JOSÉ FERREIRA LIMA FILHO, CPF: 373.054.923-53, para exercer o 
Cargo em Comissão de ASSESSOR TÉCNICO N-111. CC-04 da Secretaria Municipal de 
Saúde - SEMUSA, enquanto bem servir no desempenho de suas funções da P refeitu ra 
Municipal de A ltos, Estado do Piau í até ulte rior deliberação. 

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, esta PORTARIA entra em vigor nesta 
data. 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 

Gabinete do P refeito Municipal de A ltos(PI ) , em 1G de Dezembro de 2022. 

MAXWELL PIRES G :::::?.]'il,;:::,.::_. __ 
FERREI RA·7878961 33' •-~-•-----••--• 
68 . /--:::"""-:::::::=~ 

MAXWELL,PIRES FERREIRA 
Prefeito Municipal de Altos 

Eate documento nlo c:onlérn ra•unis nem ernend&11 
Centro Admlni9traUvo d• Altos. 

Avenida Nossa Senhor.a de F61lma. 446. 0-B Lot:e 01. Centre. 
www.altos.pl.gov.br 

Alt01J.-PI. 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTOS 

GABINETE DO PREFEITO 
C NPJ, 06.554.794/000 1-l 1 

PORTARIA GB-PMA N º 215-A/2022, DE 1• DE DEZEMBRO DE 2022. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTOS/PI, MAXWELL PIRES FERREIRA, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o disposto no Art. 66, item VI , da Lei Orgân ica do 
M unicípio de 05 de Abril de 1990, 

CONSIDERANDO A LEI MUNICIPAL N• 296/2013, DE 25 DE MARÇO DE 2013, que 
dispõe sobre a Organização e Estrutura Administrativa do Poder E xecutivo do Município 
de Altos do Estado do Piauí, fixa princípios, no rmas e diretrizes de Gestão, estrutu ra 
órgãos, cria cargos e dé outras providências; 

CONSIDERANDO A LEI MUNICIPAL N• 296/2013, DE 25 DE MARÇO DE 2013, que 
revogam-se especialmente a Lei Municipal nS! 183/2007, de 02 de Janeiro de 2007 e a 
Lei M unic ipal n !:l 226/2008, de 30 de Dezembro de 2008. 

RESOLVE; 

Art.1º - Nomear, LARYZASAMPAIO DE OLIVEIRA, CPF: 025.595.153-18, para exercer 
o Cargo e m Comissão de COORDENAÇÃO DE SAÚDE BUCAL, CC- 02 da Secretaria 
Municipal de Saúde, enquanto bem servir no desempenho de s u as funções da Prefeitura 
Municipal de A ltos, E stado do Piauf até ulterior deliberação. 

Art. 2 º ~ Revogadas as d isposições em contrário, esta PORTARIA entra em vigor nesta 
data. 

P UBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E eUMPRA-SE 

Oablnete do f='Fefe ite Munlei13al de Altes(PI), em 1v de Oezembro de 2022. 

MAXWeLL PIRES ),:,.;.._~~~'e:~~~ 
FERREIRA:7878961336S.-:=!-:.,--=:.':':..~--

,-;,t ...... >OllQ..NI--

MAXWELL PIRES FERREIRA 
PrefeltQ Municipal de Altaa 

Este documento não oonttm'I re&u,.s nem ameode• 
Centro AdmlnlstraUvo do Al10A. 

Avenida Nossa Senhora de Fll!Uma, 446. 0-B Lole 01. Centro. 
' v.M'W.tlltos.pl.90v. br 

Altos-PI. 
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~-..t DIÁRIO OFICIAL 
fto,sPREHIIURASPIAUIENSES 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTOS 

GABINETE DO P REFEITO 
CNPJ , 06.554 .794/0001-l l 

PORTARIA GB-PMA N " 216-A/2022, DE 1• DE DEZEMBRO DE 2022. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTOS/PI, MAXWELL PIRES FERREIRA, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o disposto no Art. 66, item V I, da Lei Orgâ nica do 
Município d e 05 d e Abril de 1990, 

CONSIDERANDO A LEI MUNICIPAL N • 296/2013, DE 25 DE MARÇO DE 2013, que 
dispõe sobre a Organização e Estrutura Administrativa d o Poder Executivo do Município 
de Altos do Estado do Piauí, fixa pf"inc ípios, n o rmas e di retrizes de Gestão, estrutura 
órgãos, cria c a rgos e dá o utras providências; 

CONSIDERANDO A LEI MUNICIPAL N• 296/2013, DE 25 DE MARÇO DE 2013, que 
revogam-se especialmente a Le i Municipa l ng 183/2007, de 0 2 de Janeiro de 2007 e a 
Le i Municipal rn g 226/2008, de 30 d e D ezembro d e 2008. 

RESOLVE· 

~- 1·, Nomear, LIA RAQUEL REINALDO DE SOUSA BANDEIRA, CPF, 006.475.0 13-
??i,_ para exercer o Cargo em Comissão de GERÊNCIA OE VIGILÂNCIA 
~f'IDEMOLOGICA. CC-04 d a Secretaria Municipal de Saúde, enquanto bem servir no 
desempenho de suas funções da Prefe itura Municipal d e Altos, Estado do Piauí até 
ulte rior d eliberação. 1 

Art. 2 .. - R evogadas as 'did.poSições em contrário, esta PORTARIA e ntra e m vigor n esta 
data. 

.t"> ... ~. 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE 

Gabine te do Prefeito Municipal de Altos(PI), em 1lil de Dezembro de 2022. 

(:':'"~·---·-
MAXWELL PIRES f,,:;'~~----~ 
FERREI RA:7878961 3368·==-=-~ u _ ,,..,.a) ____ _ 

MAXWELL PIRES FERREIRA 
Prefeito Munlclpal de Altos 

~i~~ tl::-'~:~. t 
E:st9 documente, não eon1ém rasurvs nem emendas 

Centro Admlnl111ratlvo de A ll09. 
Avenida Nossa Senhora de Fãlima, 446, 0-B Lote 01. Centro. 

www.altos.pl.gov.br 
Altos..Pt. 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL D E ALTOS 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ, 06.554.794/0001- l l 

PORTARIA GB-PMA N" 217-A/2022, DE 1• DE DEZEMBRO DE 2022. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTOS/PI, MAXWELL PIRES FERREIRA, no uso de s uas 
atribuições legais, considerando o disposto nq Art. 66, item VI , da Lei Orgânica d o 
Município de 05 de Abril de 1990, 

CONSIDERANDO A LEI MUNICIPAL N• 296/2013, DE 25 DE MARÇO DE 2013, que 
dispõe sobre a Organização e Estrutura Administrativa do Poder E xecutivo do Município 
de Altos do Estado do Piauí, fixa princípios, normas e diretrizes de Gestão, estrutura 
órgãos, cria cargos e dá outras providências; 

CONSIDERANDO A LEI MUNICIPAL N• 296/2013, DE 25 DE MARÇO DE 2013, que 
revogam-se especialmente a Le i Municipal n !il 183/2007 , d e 02 de Jane iro de 2007 e a 
Lei Municipal n !il 226/2008, de 30 de Dezembro d e 2008. 

RESOLVE· 

Art. 1•. - Nomear, THAYNARA GUIMARÃES SANTOS, CPF: 605.675.193-76, para 
eX.ãféeí ()." Cargo em Comissão de ASSISTENTE DE SERVIÇOS, CC-01 da Seci-etari3 
Mtinicipal de Saúde - SEMUSA, enquanto bem servir no desempenho de suas funções 
da Prefeitura Municipal de A ltos, Estado do Pia uí até ulterior deliberação. 

Mo 2º - .Revogadas as disposições em contrário , esta PORTARIA e ntra em vigor nesta 
qata. 

PUBL!QUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Altos(PI) , em 19 de Dezembro de 2022. 

MAXWELL PIRES N=~::::--
FERREIRA:7878961} e:~~ 368 ✓- _,_, __ _ 

MAXWELL PIRES FERREIRA 
Prefeito Munlclpal de Altos 

E ste documento não contém rasuras nem emendas 
Centro Administrativo de Altos. 

Avenicla Nossa Senhora de F6 tlma, 446, a -B Lote 01. centro. 
www.aJtos.pl.gov.br 

Alt05-PJ. 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL D E ALTOS 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ, 06.554.794/0001-ll 

PORTARIA GB-PMA N° 218-A/2022, DE 1• DE DEZEMBRO DE 2022. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTOS/PI, MAXWELL PIRES FERREIRA, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o disposto no Art. 66, item VI , da Lei Orgânica do 
Município de 05 de Abril de 1990, 

CONSIDERANDO A LEI MUNICIPAL N• 296/2013, DE 25 DE MARÇO DE 2013, _que 
dispõe sobre a O rganização e Estrutura Administrativa do Poder E xecutivo do Município 
de A ltos do E stado do Piauí, fixa princípios, normas e diretrizes de Gestão, estrutura 
ó rgãos, cria cargos e dá outras providências; 

CONSIDERANDO A LEI MUNICIPAL N• 296/2013, DE 25 DE MARÇO DE 2013, que 
revogam-se especialmente a Lei Municipal n !il 183/2007, de 02 de Janeiro de 2007 e a 
Lei Municipal nª 226/2008, de 30 de Dezembro de 2008. 

RESOLVE, 

Art. 1• - Nomear, WANDERSON DOMINGOS PESSOA CAVALCANTE, CPF, 
049.839.563-44, para exercer o Cargo em Comissão de ASSESSOR TÉCNICO N-11, CC-
03, da Secretaria Municipal de Saúde - SEMUSA, enquanto bem servi r no desempenho 
de suas funções da Prefeitura Municipal de Altos, Estado do Piauí até ulterior 
deliberação. 

Art. 2 .. - R evogadas as disposições em contrário, esta PORTARIA entra em v igor nesta 
data. 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Altos(PI), em 1lil de Dezembro de 2022. 

MAXWELL PIRES J,;-'=',."l':;:::-"""' 
::RREI RA:787896 ~/--~°:.:~_;...,. 

MAXWELL PIRES FERREIRA 
Prefeito Munlclpal de Altos 

Este documento não contém rasu ras nem emendas 
Cenll'O Administrativo de Altos. 

Aven ida Nossa Senhora de Fátima, 446, Q.B Lote 01. Centro. 
www.eltos.pl.gov.br 

Altoa-PI. 

E STADO DO P IAUÍ 
PREFE ITURA MUNICIPAL DE ALTOS 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ, 06.554.794/0001- ll 

PORTARIA GB-PMA N" 219-A/2022, DE 1• DE DEZEMBRO DE 2022. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTOS/PI, MAXWELL PIRES FERREIRA, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o disposto no Art. 66, item VI , da Lei Orgânica do 
Município d e 05 de Abril de 1990, 

CONSIDERANDO A LEI MUNICIPAL N• 296/2013, DE 25 DE MARÇO DE 2013, que 
dispõe sobre a Organ ização e Estrutura Administrativa do Poder Executivo do Município 
d e Altos do Estado do Piaui, fixa princípios, normas e diret..-izes de Gestão, estrutura 
órgãos, cria cargos e dá outras providê ncias; 

CONSIDERANDO A LEI MUNICIPAL N• 296/2013, DE 25 DE MARÇO DE 2013, que 
revogam-se especialmente a Lei Municipal n2 183/2007, d e 02 de Janeiro de 2007 e a 
Lei Municipal n2 226/2008, de 30 de Dezembro de 2008. 

RESOLVE: 

Art. 1• - Nomear, JOSÊ RONALDO MELO NUNES TEIXEIRA, CPF: 048.817.5 83-65, 
para exercer o Cargo em Comissão de COORDENAÇÃO DO SAMU, CC-02 da 
Secretaria Municipal de Saúde, enquanto bem servir no desempenho de s u as funções 
da Prefeitura Municipal de Altos, Estado do Piaul até ulterior deliberação. 

Art. 2º - Revogadas as dis posições em contrário, esta PORTARIA entra em vigor nesta 
data. 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE 

Gabine te do Prefeito Municipal de Altos(PI) , em l lil de Dezembro de 2022. 

MAXWELL PIRES FERREIRA 
Prefeito Municipal de Altos 

Este documento não cont6m rasuras nem emendas 
Centro Adm inistrativo de Altos. 

Avenida Nossa Senhora de Fátima, 448, Q-B Lotft 01. Cf:lnlro. 
www.altos.pi.gov.t>r 

Altos-PI. 
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ANO III - EDIÇÃO 434 - TERESINA (PI), SEXTA-FEIRA, 10 DE MARÇO DE 2023134

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTOS 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ, 06.554.794/0001-l l 

PORTARIA GB-PMA Nº 220-A/2022, DE 1• DE DEZEMBRO DE 2022. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTOS/PI, MAXWELL PIRES FERREIRA, no uso de s uas 
atribuições legais, considerando o disposto no Art. 66, item VI , da Lei Orgânica do 
Município de 05 de Abril de 1990, 

CONSIDERANDO A LEI MUNICIPAL N• 296/2013, DE 25 DE MARÇO DE 2013, que 
dispõe sobre a Organização e Estrutura Administrativa do Poder Executivo do Município 
de A ltos do Estado do Piauí, fixa princíp ios, normas e diretrizes de Gestão, estrutu ra 
ó rgãos, c ria cargos e dá outras providências; 

CONSIDERANDO A LEI MUNICIPAL N• 296/2013, DE 25 DE MARÇO DE 2013, que 
revogam-se especialmente a Lei Municipal nt:1 183/2007, de 02 de Janeiro de 2007 e a 
Lei Municipal n lil 226/2008, de 30 de Dezembro de 2008. 

RESOLVE· 

An. ,. - Nomear, EYSLAND LANA FELIX DE ALBUQUERQUE, C PF, 060.630.573-40, 
para exercer o Cargo e m Comissão de GERÊNCIA TÉCNICA. CC-04 da Secretaria 
Municipal de Saúde, enqua nto bem servir no desempenho de suas funções da Prefeitura 
Municipal de Altos , Estado do P iauí até u lterior deliberação. 

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, esta PORTARIA entra em vigor nesta 
data . 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE 

Gabinete do Prefeito Municipal de A ltos(PI), em 1G de Dezembro de 2022. 

MAX WELL PIRES ~---•--•--·
FERREIRA:787896 ---·,::.,-.::-·--
13368 ✓ - e.:::::;o:-..-

MAXWELL PIRES FERREIRA 
Prefeito Municipal de Altos 

Este documento não contém rasuras nem emendas 
Centro Administrativo de Atlas. 

Avenidll Noaaa Sonhoc'l!I do F l!itim a , 446, Q -8 Lote 01. Centro. 
www.altos.pl.gov.br 

Altos-PI . 

ESTADO DO P IAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTOS 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJc 06.554.794/0001-ll 

PORTARIA GB-PMA N º 221-A/2022, DE 1• DE DEZEMBRO DE 2022. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTOS/PI, MAXWELL PIRES FERREIRA, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o disposto n o A rt. 66, item V I, da Lei O rgânica do 
Município de 05 de Abril de 1990, 

CONSIDERANDO A LEI MUNICIPAL N• 296/2013, DE 25 DE MARÇO DE 2013, que 
dispõe sobre a Organização e E strutura Administrativa do Poder E xecutivo do Município 
de Altos do Estado do Piauí, fixa princípios, normas e d iretrizes de Gestão, estrutura 
órgãos, cria cargos e dá o utras providências; 

CONSIDERANDO A LEI MUNICIPAL N• 296/2013, DE 25 DE MARÇO DE 2013, que 
revogam-se especialmente a Lei Municipal n" 183/2007, de 02 de J aneiro de 2007 e a 
Lei Municipal n2 226/2008, de 30 de Dezembro de 2008. 

RESOLVE· 

Art. 1º - Nomear, HUGO BISMARK PINHO NASCIMENTO, CPF: 045.715.793-30, para 
exercer o Cargo em Comissão de GERÊNCIA ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA, CC-
04 da Secretaria Municipal de Saúde, enquanto bem servir no desempenho de s uas 
funções da Prefeitura Municipal de Altos, Estado do Piaui até ulterior deliberação. 

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, esta PORTARIA entra em vigor nesta 
data. 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE 

Gab inete do Prefeito Municipal de Altos(PI), em 1° de Dezembro de 2022. 

~~~::;.~:a';:;6, 33,~,~~.:..:::..--::.~ 
1 

MAXWELL PIRES FERREIRA 
Prefeito Municipal de Altos 

Este documento não contém rasu ras nem emendM 
Centro AdmlnleU'eUvo de Alloa. 

Avenida Nossa Senhora de Fátima, 446, Q.8 Lote 01 . Centro. 
www.altos.pl.gov.br 

Altos-PI. 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTOS 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJc 06.554.794/0001-1 l 

i ■ l DIÁRIO OFICIAL 
~DASPREHIIURASPIAUIENSES 

PORTARIA GB-PMA N º 222-A/2022, DE 1• DE DEZEMBRO DE 2022. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTOS/PI, MAXWELL PIRES FERREIRA, no uso de suas 
atribu ições legais, consid e rando o disposto no Art. 66, item V I, da Lei Orgânica do 
Município de 05 de Abri l de 1990, 

CONSIDERANDO A LEI MUNICIPAL N• 296/2013, DE 25 DE MARÇO DE 2013, que 
dispõe sobre a O rgan ização e Estrutura Administrativa do Poder Executivo do Município 
de A ltos do Estado do Piauí, fixa princípios, normas e d iretrizes de Gestão, estrutu ra 
órgãos, cria cargos e dá o u tras providências; 

CONSIDERANDO A LEI MUNICIPAL N• 296/2013, DE 25 DE MARÇO DE 2013, que 
revogam-se especia lmente a Lei Municipal nG 183/2007, de 02 de Janeiro de 2007 e a 
Lei Mun icipal ng 226/2008, de 30 de Dezembro de 2008. 

RESOLVE· 

Art. 1º - Nomear, JOÃO DAMÁSIO DE OLIVEIRA NETO, CPF: 077.616.353-15, para 
exercer o Cargo em Comissão de GER'=NCIA DE RECURSOS HUMANOS. CC-04 da 
Secretaria Municipal de Saúde, enquanto bem servir no desempenho de suas funções 
da P refeitura Municipa l de A ltos, Estado do Piauí a té ulterior deliberação. 

Art. 2º • Revogadas as d isposições em contrário, esta PORTARIA entra em vigor nesta 
data. 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE 

Gabinete do Prefeito Municipal de A ltos(Pl), em 1° de Dezembro de 2022. 

MAXWELL PIRES 
FERREIRA,7878961336 

/,/ 

·- •-.. ""llWIU.-ª~~.;..:::---·-
MAXWELL PIRES FERREIRA 

Prefeito Municipal de Altos 

E ste documento nio çontém resuni. nem emendes 
Centro Administrativo de Altos. 

Avenidll N ossa Senhora de Fl!itime, 446, Q-B Lote 01. Centro. 
www.altos.ptgov.br 

Altos-PI. 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTOS 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJc 06.554.794/0001 - l l 

PORTARIA GB-PMA Nº 223-A/2022, DE 1• DE DEZEMBRO DE 2022. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTOS/PI, MAXWELL PIRES FERREIRA, no uso de suas 
a tribuições legais, con s ide rando o dispost o no Art. 66, item V I, da Lei Orgânica do 
Municfpio d e 05 de Abril de 1990, 

CONSIDERANDO A LEI MUNICIPAL N• 296/2013, DE 25 DE MARÇO DE 2013, q ue 
dispõe sobre a Organização e Estrutura Administrat iva do Poder Executivo do M unicípio 
de Altos do Estado do Pia u í, fixa princípios, normas e d iretrizes de Gestão, estrutura 
órgãos, cria cargos e dá outras providências; 

CONSIDERANDO A LEI MUNICIPAL N• 296/2013, DE 25 DE MARÇO DE 2013, que 
revogam-se especialmente a Le i Municipal n si. 183/2007, de 02 de Janeiro de 2007 e a 
Le i Municipal n° 226/2008, de 30 de Dezembro de 2008. 

RESOLVE: 

Art. 1º - Nomear, MARIA DO SOCORRO LEMOS DO NASCIMENTO, CPF, 
956.893.383-20, para exercer o Cargo em Comissão de DIRETORA-GERAL DO 
INSTITUTO DE SAÚDE JOSÉ GIL BARBOSA- ISJGB, CC-05 da Secretaria M unicipal de 
Saúde, enqu anto bem servir no desempenho de suas funções da Prefeitura Municipal de 
Altos, Estado do Piauí até ulterior delibe ração. 

Art. 2 º - R evogadas as disposições em contrário, esta PORTARIA entra em v igor nesta 
data. 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 

Gabinete do Prefeito Municipal de A ltos(PI), em 1si. de Dezembro de 2022. 

MAXWELL PIRES ~"':::_"""' 
FERREIRA:78789613~Y8~~~--

MAXWELL PIRES FERREIRA 
Prefeito Municipal de Altos 

Este documento não contém rasures nem emendas 
Centro Admlnlstretlvo de Altos. 

Avenida Nossa Senhora de Fátima, 446. Q.B Lote 01 . Centro. 
www.altos.,:,i.gov.br 

Altos-PI, 


